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PARTE
GOVERNO DA PROVÍNCIA

Regulamento n.° 70 publicado em 25
de Janeiro da 18G8. Para a casa
de prisão com trabalho.

Continuação do n.° 56.

CAPITULO 11.
Dos enfermos e da enfermaria.

Art. 70. O Medico dós presos con-
tinnará n ser o do pai lido publico c
os presos continuarão u ser trajados
tio hospital da Santa, casa da íVíise-
ricordia etn quanto não se éstabele-
cer enfermaria dentro do estabeleci-
mento.

•Ari. 71. Logo qne o preso «sequei-
xar de moléstia será visitado peln
Medico e conforme o juizo (Veste será
transferido para o hospital ou me-
diçado mesmo na eólia Ia»

| }>° Se porem o medico não es-
tiver presente e a moléstia do preso
fôr manifesta o Administrador dará
parte ão: chefe de pblicia'-par<vorde-
nar a transferencia do prtíso para o
hospital e providenciar a cerCa do
seu tratamento,

| 2.° E se o medico declarar Ser
a moléstia fingida será o preso pu-
nido como incurso na pena de déso-
bediencia simples» mencionada no
artigo 84 deste regulamento»

CAPITULO 12.
Doè aclos religiosos.

Art. 72. O' culto religioso práii-
cado na casa de prisão com trabalho
será unicamente o Gatholico 'Romano.

Se houver algum preso qne siga ou-
ira religião* havemlo*o declarado na
sua entrada, poderá exercer o seu
culto no que fôr praticavel na. res-
pecliva cellulaj e não será obrigado
a ir assistir a qualquer acto religioso
fora delia;

Art. 73. Ào menos timh vez por
mez haverá missa no eslabelèciimèn-
tOj e a ella assistirá não sò lo(|ós os
presos qne não forem de outra crén-
ça, como os empregadas da casa que
não estiverem impedidos.

| 1." Nenhuma pessoa exlranha,
a excepção das autoridades, será ali
admittida salvo em' logar que não
tenha commuoitíação com Os presos.

| 2.° Todo O individuo que não
se comportar como cumpre, sendo
preso, será immedialamenlé' recort-
dusido para a sua cellula,-ou para a
escura d'onde não sahirá mais por
iodo o dia; e se fôr empregado será
pela primeira vez reprebendido pu-
büc.imente e pela segunda despedido
do estabelecimento.

Ar!, 74. No fim da missa,que' será
celebrada m legar e bora <$itè aÀd*

ministrndnr designar-, fará osacerdo-
te uma breve bxhnrtaçiiõ análoga as
circumstancias do auditório.

Ari. 75. Á missa do que trájn o
art. antecedente será celebrada pelo
sacerdote que gratuitamente 5sõ pres-
tar a ésté acto de religião e beneli-
cencia; alias será por algum outro
que o Administrador convidar o pa-
go pelos rendimento^ das oííicinas.

Art. 7b\ lodosos dias pela manhã
depois do «seviço das cebolas, e na
oceasião de irem ns presos porá as
bÜiriuas nos dias úteis, é a tarde na
oceasiáo desc recolherem as céllnlas.
mn dos presos designado pelo Aduii-
uislrador, recitará a oração que o
mesulo Administrador indicar, acom-
panbándo-ò os de mais mentalmente.

Art» 77. Todos os presos sempre
irão assistir aos actos religiosos pre-
cedontes, formados em ordem, de
braços cruzados mi pendentes, com
avista baixa e silenciosos, indièan-
do humildade o submissão-.

Art. 78. Se alguul pedir confissão,
será ouvido na cellula, e receberá a
táuçharj^

CAPITULO 137
t)os empregados da casa.

Àrt. 70. O chefe, de policia conti-
hua ri a sav inspoelor da cadeia, e
além das attribuições qnè lhe são
conferidas rio presente, lhe cabe
lambem as do Regulamento Gorai
n.° 120 de 31 de 

'janeiro 
de 18iá.

Art. 80. Ao chefe de policia com-
pote a nomeação é demissão do to-
doteos empregados da casa que ti-
verem vencimentos pecuniários, me-
no.s„ a do Administrador,; que será
feita p: lo Presidente da provincia sob
projkksta do eiiéfé dé policia.

Art. 81. Raverá na oa.sa de prisão
com trabalho os seguintSs emprega-
dos: 1 administrador, que além do
ordenado que percebe pela Thesou-
raria de- [fazenda como carcereiro,
terá o vencimento annual de 600$
réis e Uma porcentágerlí de 12por0f
sobre o produeto liquido das ofíicn
nas: 3 guardas, percebendo o que
fôr nomeado ajudante a gratificação
de 300^000 'éis e cada um dos ou-
tros a de 150 "000 réis e uma por-
cejilagem de 4 por f sobre o pro-
dueto liquido das oííioinas: l chefe
de cada omeiríà com o salário ou
gr0feção que llie fôr arbitrado,
nunca-excedente a 300.^000 róis por
anuo: 1 chefe de cada turma com'
melado do salário ou gratificação que
fôr arbitrada ao chefe de oficina: 1
servente para o estabelecimento: 1
dito para a cosinha: l cosinheiro.

Art. 82. Todos estes empregos a
que não estão marcados vencimentos
serão desempenhados por presos es-
colhidos e designados pelo Adminis-
«WaJorj (í't)iitre os escravos' e con-,^

tlemnailos que já estiverem á cumprir
as penas, o mostre ter habilitação
para o fim a (pie forem destinados.

Art. 8.3. O Administrador ílesi-
gnarà um dos guardas para séu ajd>
dante, outro para seu escrevente o
finalmente outro para reféitoreiro.

Ari. 84. O Administrador e nseo
ajdudante residirão no estabelccimeri-
to durante o dia, e a noite nm delles
não deixará de ali dormir.

Art. 85. Os outros empregados
que nãci forem preso;, residirão fora
m)est«ibclácimento;masn'élleseaii)ro-
sentarão inlallivelmenle ás horas de
começar os trabalhos «sob pena de
perda do salário oü gratificação rela-
tivo ao dia de falta, salvo se esta fôr
justificada pelo modo quo o Admi*
nislrador designar.

| í.° O empregado qúo comp.are-
cer no estabelecimento uma hora
(lepois da marcada para começo dos
trabalhos, perderá metade do orde-
nado ou jornal do rifei

§ 2." O empregado que se retirar
.àérri licença do Administrador,.antes
Jle lindos. ,os...li,abalbos.^perdorãOv-r: 0
ordenado on'jornal relativo ao día.

§ 3.° Além disto as faltas reitera-
das dos empregados dá casa, serão
punidas (leio chefe de policia com
suspensão dos vencimentos por 30
dias, com dimissão e processo, coirto
no caso couber.

Art. 86. Todaadesjiesa feita coni
papel; penna, tinta e mais que for
necessário para o trabalho de escrip-
tnração será a custa do Administra-
dor.

SECÇÃO í.a
Do Administrador.

Art. 87.0 Administrador é o Ühefó
do estabelecimento cóm subordinação
ao chefe de policia.

Art. 88. Todos os empregados do
estabelecimento são subordinados ao
Administrador e deverão, cumrj.rir
suasTrdens uo que fôr tendente áo
slhuço da casa.

Art. 89. Ao Administrador alôrti
das de mais funeções que lhe com-
petem poresteHegulameuto,eo geral
n.° 120 de3i de janeiro de Í842
como carcereiro, incumbe:

§ 1.° Providenciar sobre o sustento
dos presos, qíie não sendo pobres,
quizerem ser fornecidos a cdsla, do
estabelecimento, pagam.ío elles as
despe««as respectivas,

| 2." Oumprir é fazer cumprir
este Regulamento é o de ri.0 120 na
parte relativa, velando no desempe-
nho das funeções de toilofs os empre-
gos, representando ao cliefe de poli-
cia acerca d aquelles cuja nomeação
lhe não compete, e applicando os
meios a seo alcance a respeito dos
outros. ,

§ Mi: Nameair e taittir tocíos os

empregados que não são de nomfa-
ção do chefrt de policia, dando parto
das no.iloaçfles e domissOefc que ef*<
fectuaráo chefe de polícia, declarai! •
do os motivos da demissão, di-vonrio
antes desta eliiprogar os meios de
advertência o' reprehorisSo para com
aquelles q' faltarem aos seos deveres.

| 4." Visitar ao menos umá xcr,
por noite todas as prisões, e de dia
Iodas as dilíerentes partes do esta-
belecimenlo, vendo todos os presos,
éxnmii.ando tudo; b obsèiVando o
comportamento dns presos, maneiras.
Índole, pro pensões, soo estado dò
correção real o?i presumida: lançará,
no livro de observações as que assim
houver colhido;

§ 5." impor aos j^eses a* pena.?
diseiplinares marcadas ifeste regi-
lamento, expondo verbalmente ou por
escripto ao chefe de policia o caso
oceorri do.

§ ü." Apresentar ao cbefé do po-
licia, quando lhe fôr erigido; um re-
latorio sobre 6 estado do estabeleci-
bierito; e fornecer os ma^pas e infor-

Jiiaç.ões.nacessar-ui«sparácU'estatiÃli^a- -
penitenciaria nos .lermos do Oecretó
ii" 3572 de 30 de desèmbro de 1805.

§ 7." Fazer obíjéfvar as [irescrip-
ções do medico, se ellas não forciá
contrarias ás disposições deste regii-
lamento e a «segurança dos prc.sos,
recorrendo (['ellas, no Caso contrario,
para o chefe de policia.;

| 8." Ter o maior cuidado em que
Os empregados traiem os presos, com
humanidade enão exerção sobre elles
rigores qne lhe náo estejào impostos.

§ 9.° Receber civilmcnle, e fazer
receber do mesmo modo, todas as
pessoas decentes que quizerem visi-
lar o estabelecimento, ou se apresen-
tarem edm licença dd chefe de poli-
ciai uma vez que com isto não inirinja
o regulamento* é nem se inverta a
Ordem ri mãrelia dos trabalhos.

| 10. Ouvir benignamente aos pre-
ZoS (pie lhe fatiarem, é em segredo
quando assim lhe reclamarem.

| li. Empregar todos os meios
necessários para manterá segurança
das prisões* e reprimir qualquer
violendia ou resistência1; podéhdo pa-
ra esse fim dispor dos empregados
da casa o da gi.farda níihtari que lho
estará immediatameittesubordinadíiite

§ 12. i.)at' parte diariamoúte ao che-
fe de policia; atédez horas da manhã,
ile iodas as occurreiiciase alterações
do feia belecimenlo no dia anterior;
bem como das prisões e «solturas que
houverem, referindo o nome do pre-
zo, a qualidade da culpa, e airíori-
dade (jue asSignar a ordem dc prisão
Oii soK.ua. a

§ 13. Dar parte immcdiatament-
ao chefe de policia de qualquer oc-
correncia grave quo se der no esta
belecimoülo.

í'

« *t^*-r- iét?-.*-*&,-



O PIAUHY.
tx-irmnAc-mame

| 14. Contralar o comprar Iodos
os objectos necessários para o estu
lielociinenlo; e vender os productos
lúdie mannfactifrádos.

| 15. Satisfazer as requisições <tys
autoridades criminaes o policiaes quo
lhe forem dirigidas, o bom assim cum-
prir os mandados de soltura e fran-
quiar a entrada das prisões ás mes-
mas autoridades, bem tomo ao Pro-
xnulor publico quando ali fór em ra-
zào do seu ofíicio.

| 10. Participar ao Juiz das exe-
cuções, quando qualquer proso liou-
ver cumprido a sua sentença, quo
elle se acha no caso do ser posto era
liberdade.

g 17. Participar ao chefe de poli-
cia quando algum indivíduo se achar
preso por mais de oito dias sem
tor lido começo o processo, deela-
rando a ordem de que autorida.de
foi elle recolhido, desde quando e
porque motivo.

| 18. Providenciar nos casos
omissos n'est'e regulamenloemquan-
to a Íal respeito representa ao chefe
de policia.

| 19. Examinar na pratica se o

presente regulamento precisa sor alie-
rado em alguma.de suas despusições,
informar disto ao chefe de policia.
fazenclo as observações convenieníes.

| 20. Dar ao chefe de policia, no

principio de cada mez, uma relação
nominal dos presos existentes na casa
com declaração dos queseacnãosen-
tenciados, pronunciados ou não, em
recurso, ou appellação, dia da pri-
são, e o Juiz que a decretou, ou a
cuja desposição se acha o preso.

121. Dar parte ao. chefe de poli cia
quando fallecer algum preso, afim de
que proceda as deligencias recom-
mondadas no art. 161 duregulamen-
ts n.° 120 de31 de janeiro de 1842,
e providenciar sobre a inhumação
<jo cadáver.

Art. 90. Não poderá o Adminis-
trador durante o dia desamparar o

•estabelecimento por mais de 5 horas
consecutivas, sem motivo ponderoso;
nunca porém o fará em hora algu-
ma estando ausente o seo ajudante.
Se a ausência fôr por mais de 2't
horas, precederá licença do Presi-
dente da província.

Art.-91. Tambem incumbe ao Ad-
ministrado!' fazer toda a escriptura-

, ção do estabelecimento, ajudado pelo
, guarda escrevente.

SECÇÃO 2." •

Do guarda ajudante.

Art. 9.2.0 guarda ajudante do Ad-
ministrador, além dos vencimentos

que lhe eslão marcadas no art. 81
. do presente regulamento, perceberá

mais as carceragens na forma dos
artigos 153 e 154 do regulamento
n." 120 de 31 de janeiro de'1842.

Art. 93. Ao guarda ajudante do
..Administrador incumbe:

| 1." Substituir ao Administrador
na sua ausência e impedimentos, bem
«¦orno çoadjuval-o em todas as suas
funeções. . ,

§ 2.° Fazer o ponto das officinas,
tanto dos presos, como dos mestres,

que se denomina) chefes de officinas,
e de turmas.

SECÇÃO 3."
Bo guarda escrevente.

Art. 94. Ao guarda escrevente
iücumbe;

| 1.° Ajudar o Administrador em
tod'i serviço de oscripln ração da. casa.

§ 2. Entregai' os ofíicioS e mais
papeis do estabelecimento a quem
forem dòrigidos; e ludo mais que o
Administrador determinar e fór con-
cernenle a qualidade do seu emprego.

SECÇÃO 4.°
Do guarda refeilorciro.

Art. 95. Ao guarda refeilorciro,
incuinhembo:

| 1." Zelar e guardar tudo que
pertencer ao refeitório e a cosinha.

§ 2.' Providenciar em ordem a

que a comida dos presos esteja

prompta as horas do refeitório.
SECÇÃO. 5."

Dos chefes de ojfuinas e de turmas.

Art. 9G. Aos chefes de officinas
cumpre vigiar os presos que estive-
rem a seo cargo, dirigir os trabalhos
que elles houverem de fazer, ensinar-
lhes o officio. marcar-lhes o logar em

que devem trabalhar, fazer uma
relação dos objectos que os presos
desejarem ter a cusla do seo pecúlio,
transmitVihdo a ao Administrador,
uma vez por semana, dar-lhe parte
das.infracções do regulamento oceor-
ridas nas oflieinas, e bem assim da
deterioração ou extravio da ferra-
ftienla, ou de quaes quer outros ob-
jectos.

Art. 97. Os chefes de turmas su-
bslilnirão aos chefes de officinas em
suas faltas ou impedimentos, e teem
as mesmas obrigações que elles, po-
rem debaixo de suas ordens e direc-
ção.

CAPITULO 14. te
Da escriptaração e contabilidade.

Art. 98. Haverá na casa de prisão
çom trabalho os seguintes livros:

1 Livro para a entrada e sahida
dos presos em geral, no qual se es-
ereveráo nome, sobre-nomee signa-
es característicos do preso, sua íelia-
ção. naturalidade, idade, estado, pro-
fissão, dia de sua entrada para a pri-
zão, espécie do crime, Juiz que de-
cretou a prisão, e se é ou não sus
tentado a custa da provincia.

Neste mesmo livro se escreverá na
pagina fronteira o dia da pronuncia
ou não pronuncia; da condemnação
ou absolvição, a natureza da pena
em nw, fór condemnado; o alvará
de soltura ou qualquer mudança de
.situação do preso, como os signaes
que adquirir na prisão, sua transfé-
rencia para outra cadeia esco regres-
so, óbito, as penas correcionaes que
soífreò, e quaesquer outras observa-
ções a cerca do seo comportamento.

1 Dito de. óbitos no qual se lavra-
rá o termo reeommendado pelo artigo
161 do regulamento n.° 120 de 31
de janeiro de 1842.

1 Dito para lançamento dos ter-
mos de visitas feitas mensalmente pe-
lo chefe de policia e promotor publi-
co conforme o art. 109 de presente
Hegu lamento:

1 Dito em que o administrador
escreva as suas observações conforte
me o | 4.° do arU 89 deste Regula-
mento.

Art. 99. Todos os livros de que
trata o artigo antecedente-serão nu-
merados e rubricados, abertos e en-
cerrados pelo chefe de policia, ou por
emp-egadu de sua secretaria por cl-.,

le commissionado e fornecidos pela
câmara municipal desta capital.

Art. 100. O chefe «le policia for-
necerá os modellos e dará as preci-
sas instrucções para a eseripturuçào
dos livros mencionados no artigo 98
deste Regulamento.

Arl. 101. Haverá mais os seguin-
tes livros:

1 Livro da receita e dispeza geral
para cada officiria.

1 Dito para as entradas e salíi-
das das matérias, ferramentas e uten-
silius das oflieinas.

1 Dito para entrada e sahida dos
moveis e utensiliosdo estabelecimento

1 Dito para o ponto das odiei nas.
1 Dito para registro da correspon-

dencia do administrador.
1 Caderno para cada preso q' tra-

balhar, no qual se lhe credite o seo
pecúlio em 2 columnas, 1 para a quo-
ta disponível que <e lhe entrega e ou-
tra para o fundo de reserva que sc
deposita na administração de fasenda.

Arl. 102. Todos os livros de que
trata o artigo antecedente serão nu-
merados e rubricados; abertos e en-
cerrados pelo Inspector (1'administra-
ção de fasenda provincial, ou porem-
pregado de sua repartição por elle
commissionado e fornecidos pela
mesma repartição.

Art. 103. O dito Inspector forne-
cera os modellos e dará as precisas
instrucções para a escriptnração dos
livros e caderno de que trata o ar-
tigo 101 deste regulamento; e bem
assim para os precisos balanços, ba-
lancetes, guias & que forem conve-
nient.es.

. Art. 104. A nota constitucional,
os alvarás de soltura, e qinesquer
outras ordens e sentenças relativa-
mente aos presos, serão previa men-
te apresentadas ao administrador da
casa, afim de que tendo d\>llas co-
nhecimento possa fazer as competen-
tes notas no livro de entradas.

brigações do administrador a respei-
to do pecúlio dos presos tem sido íi-
cimente cumpridas.

Art. 109. O chefe de policia a-
companhado pelo promotor publico
e escrivão do crime continuará a vi-
silar a cadeia ao menos uma vez poc
mez, moslrando-se a todos os pregos,
ouvindo as suas queixas e reclama-
ções, recebendo quaesquer represen-
tações, e informaudo-se verbalmente
do administrador, dará as providen-
cias que couberem em suas attribui-
ções, lavrando se no livro próprio um
termo de tudo queoceorrer na visita.

Art. 110. O fornecimento de ali-
mento e vestuário cios presos, bem
cômodas matérias primas para o tra-
balho dos mesmos, será feito pelo
modo que for resolvido, pela junta
administrativa da fasenda provincial.

Art. 11 I.A câmara municipal des-
ta capital continuará a fornecer as
luzes necessárias para a cadeia e suas
dependências.

Arl. 112. O administrador po-
dera iospeccionar as pessoas que fo-
rem visitar algum preso, e revistar
ludo que para elles mandarem.

Art. 113. Os toques de que trata
este regulamento serão feitos com si-
neta, indicando o numero de baila-
ladas, o motivo ou lim delle, sendo
que o de alarma se fará de modo que
todos os empregados e guarda da ca-
sa o oução prompta mente.

Arl. 114. A guarda do estabeleci-
mento será. feita, externamente por
uma guarda militar, que fornecerá
as seutiuelias que o administrador
julgar precisas, e internamente por
todos os empregados da casa.

Arl. 115. Nenhum objecto por ma-
is insignificante qüe pareça poderá
ser introduzido ri i casa de prisão corn
trabalho, sem permissão do âdmiuís-
irado r.

He porem vedado absolutamente
a entrada de:

CAPITULO 15.
Disposições geraes.

Art. 105. Todo o preso é obriga-
do a respeitar os seos superiores ea
obdecerdhes em tudo quanto for con-
cernenle ao regimendo estabeleci-
mento, a sua bóa guarda e policia
das prisões, ao asseio destas e de suas

próprias pessoas, e a efféctividade e
ordem do trabalho, representando de-

pois ao chefetele policia, quando á
sua queixa for contra o administra-
dor, e a este quando for contra os
seos subordinados, sobre as injusli-
ças e violências que entendão haver
soffrido.

Art. 106. São superiores dos pre-
sos em a casa de prisão com trabalho:

O chefe de policia, o administra-
dor, os guardas do estabelecimento,
eos chefes de officinas e de turmas.

Tambem são superiores dos pre-
sos o Medico do parlido publico e o
sacerdote que servir de capellão,.no
cumprimento de suas obrigações.

Art. 107. A' nenhum preso será

permellido ter escravo ou criado de

porta a dentro da prisão, e mesmo
dentro do estabelecimento só será ad-
messivel com permissão do chefe de
policia.

Art. 108 O chefe de policia exa-
minará, quando julgar conveniente a
escripluração e contáBelidade do es-
labclcámeiito: c averiguará seus o-

Bebidas espirituosas,— reactivos
cjiimicos,—mèehas fosforicas ou ou-
Iras, —armas olíensivas e deffeusivas,
—Instrumentos de musica—objectos
para jogo,—velhs ou qualquer outro
objecto para dar luii.

Art. 116. O administrador pode-
rá armar os guardas internos se o jul-
car necessário; mas as armas que ei-
ies trouxerem andarão oceuilas fie
modo que os presos nunca as vejão
senão no caso de necessidade do uzo
dellas.

Art. 117. As oflieinas serão var-
ridas a tardo quando se findarem os
trabalhos; as cellulas e corredores se-
rão lavados nos dias c pelo modo que
o administrador determinar.

Arl. 118. O facto do preso,que a-

pesar de ter completado o tempo mar-
cado para sua duração ainda poder
sei' utilisadojserá arrecadado e. guiar-
dado pelo administrador, e servirá
para supplementodos presos que liou-
verem estragadoo seo antes de findo
o tempo.

Art. 119. No livro do ponto das
officinas se lançará o jornal ou pi o-
dueto da obra. que houver feito cada
trabalhador. ;

Art. 120. Fteprobibido a qualquer
empregado da casa comprar couzaal-
guniados presos,e receber d'elles pre-
sentes, donativos, penhoron deposito.

Aií. 121. Nos domingos e. |ijis
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santificadoív. em hora apropriada, o
ádinimslriiilrtr mandará o guarda es-
cròvuiíte fazer aos presos a iedura
dos artigos desto reguliwiénto, tpio
forem tendentes as obrigações, rega?
lias e penas discipliuures dns mes-
mos presos.

Arl, 122 Quando o proso for sol-
to o administrador lhe entregará a
sua caderneta e uma guia para ir re-
eeber o sen pecúlio dc reserva depu-
si tado nmhninistrnção de fa enda.

Art. 123. As contas o caderneta
do preso oue fallecer na prisão se-

. rão pelo administrador remollidasao
chefe dc policia para entregar d pos-
Moa da familia do preso a «piem com-
petir a herança e na falia d'esla com
lounicar a administração dc lasendn
para haver este deposH^ como bens
do evento.

Art. 124. Opresidcnie da provin-
eia providenciara convenientemente
sobre a trasladação do preso (pie foi
atacado de moléstia contagiosa na ca-
sa de prisão com trabalho.

Art. 125. Fição revogadas as dis-
posições em contrario.

Palácio da presidência da piovin-' -flia do Piauhy cm 25 de junho de

José Manca de Freitas.
Lnfagctíe Fernandes de Moraes,

—o fez.
Sellado nosta secretaria da presi-

d-st.ir.ia do Piauhy em 25 de junho
de 1808.—Orhdedesecyão serviu-
du desecrelur o.

João de Gaslm Lima e Almeida,
Nesta secretariada presidência do

Piauhy foi publicado o presente re-
giilamento, aos 25 dias de junho de
18Ü8-Y

João de Castro Uma e Almeida.
Registrado a fls. do I. competente.

Secretaria da presidência do Piaühv
em 25 de junho de 18G8.

Lafayette Fernandes dè Moraes.
: mi.,
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—Veió à luz da publicidade no dia
2 do corrente o Liberal Piaahyeiise}w-
gão dos interresses leyitimos do partido
liberal desta província, ç exdasivamen
te redigido pelo sr. dr. Puklnrb Cezar
Burlamaque. Está pois o partido libe-
ral dignamente-representado na impren-
.su; para os seos interesses legítimos tem
hoje a penna do sr. di. Puliduru', que
não é qualquer penna de pato.

Por erro lypograpliico ia' sahindo o
nome dosr. dr. Newton Cezar Burlama-
que como segundo redactor do Piauhy'¦««sé'; 

felizmente corrigin-se em tempo,
e no frontespicio do novo órgão da libòr-
dade fnlgura apenas o nome do sr. dr.
.JPolídoro.

Dezia-se queagaseta burlamaque se-
riu grave e decente, que discutiria os
actos d^dministração em linguagem se-
Vera, mas nobre, sempre alheia ás per-
sonalidades, e na altura dos princípios
que vinha sustentar.

Não era crivei que um foco de infec-
ção deixasse de exhalar miasmas, que
o orgulho despeitado se ènryassè ás leis
¦ria decência; esperamos porem o íVucto
promettido apesar de conhecermos a
arvore, e as nossas appreliensões se jus-
lilicaram com o apparecimento do libe-
ral Piauhyense. - Se o nome do sr. dr.
Polidõrò; cedesse.o lugar ao de nma re-
gatdra, ninguém notaria a subsiiiuição,

I tão liurdalenga ó a linguagem, tün indi'-
centos e baixos ns in oitos lançados a
suprema aduíini.slraeiíu do pãízoaopre-
sid-Mito da província,

Ferido de terror pejo descalabro de
suas iliiisôes e esporaiiçiis, com u corpo
gasto de excessos o ameaçado de iaimi-
nente liydrnpesia, quo jase trae uo hor-
rivel desenvolvimento do ventre, na li-
videz das faces e ridicula titiura das per-
nas, o snr. dr. Polidiiro atira-se sobre
quantos não soflrem de seos achaques, e
irrita-se por nâo ser geral e epidêmico
o mal qtje o debilita e consome.

iNTii) estamos resolvidos a entreter po-
lomiri com o distineto redactor do Pi-
auhj/nüse; não sabemos manejar as ar-
nías de quuj usa, nem a orlue;:çâo nos
permilte revo|vermo-'nos com elle rio
lodo eni que se chafurda. Cetlemo-lho
desde ja aspa loi as d a victoria, esti as qui-
zer colher sem trabalho \n\thi o distineto
e conhecidopiauliyr-n.se procurar nii mer-
cado oü nos aeouguus quem o substitua
cornmwlameiiló.

Entretanto, obriga-nns a cavidade ao
cumprimento de um dever penoso: ettéi-
to da .moléstia que o allige, ou proposi-
lo firme do oiT-nder a verdade, o que é
ferio é qiieo sr. dr. Poli.loco csqUece
factos de hontem, e inventa outros que
olíereco aos. seos leitores nas paginas hor-
radas do sen paspiim como verdades
históricas e incontestáveis Na esperan-
ça ilecural-o de lão triste mania, vamos
chamar â sua memória os factos esque-
cidos ou adulterados.

Entende o novo defensor da libcrda-
fie que não tendo o sr. dr. (íomes de Cas-
tro ncucpado cargo algum importante não
eslava na altura da commissão que lhe loi
confiada. Como se vê, a aceusatjãovaidi-
recta ao governo; mas como osr. dr. Poli-
doro bobe osares pelo (inalo progresso,
nós lhe recordaremos que nesse bom
tem fio commetteu-se a mesma senão
mais grave falta.

Para o cargo de presidente do Para-
nà foi-noiiicado pelo ministério de .'Ide
agosto de 1800. o sr. dr. Polidoro Ce-
/.ar Burlamaque. Era elle nesse tempo
um simples advogado de aldeia, geitoso,
e lão arranjador da vida, que sugava a
substancia dos clientes e os deixava na
miséria.

Nenhum titulo o recommendava á at-
tenção do paiz; e o seo nome, hoje tão
conhecido e decidam ente apreciado, não
havia trnsposlo as margens do Mpcha e
as ni.lust.as campinas da velha Oeiras,
berço dos Gijsares Puiuhycnses, digna de
melhores liíhos.

Disseram os maldizentes e invejosos
que a nomeação do illustre sr. dr. Poli-
doro fora devida a prulOcçã i do seo com-
padre o snr. conselheiro Paranaguá.
Nunca em tal acreditamos, não sò porque
o mérito do nomeado dispensava a in-
terveijçãodó amigo, como porque se as-
sim fosse o sr. dr*. Polidoro seria grato
ao mesmo conselheiro.

E' certo porem que o presidente do
P;traná mostrou o que era, e breve ve-
tão os leitores a mineira pela qual os
jornaes do tempo o apreciaram.

Terminada o eommissão do Paraná
foi o illustre redactor do Piauhyense
nomeado presidente deita província.

Náo é intendo nosso historiar a sua
administração no Piauhy: será objecto
(le outros artigos. Por agora basta di-
-zer que o distineto Sr. Dc Polidoro col-
locado a frente dos destinos de sua ter-
ranatai, tornou-se um llagelíp para os
seos inimigos e um objecto de desepn-
fiança e escarneo para os seus próprios
amigos e correiig.i')n;,}!;ios: Nunca pre-
sidente algum desceu tanto ! O palácio
do governo converteu-se em casa de ta-
bolagem: eram tantos os presidentes
quantos os parceiros do marimbo do dis-
tniçlü Pulidoru. Aos adjuntos da admi-
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nis:raçàn appeltidavíi de pvenideiUivhos
um dos cheles iiheraes da l.rra, ipieetn
uiíi.i queslãü di- dignidade pessoal, que
em tem ío dísculin-iHK, o obrigou a
[lassar pelas forcas cauiliiias, e a repre*
sotii.tr o papei ,i que nembum lionuii)
de brio se sujeitaria. Já vê o sr. dr.
Polidoro (pie o erro que lanç;i a conta
do actual ministério foi còmmellioo pelus
ministérios ligueirõs e progressistas.

Vj verdade que o distineto escriptor
não se julga qualquer couza, crè-se fa-
ilado para altos distiiiOá e por certo re-
gnilará o exemplo que lhe apontamos.
Em falta de pregopiro milhor, faz mui-
lo bem o sr. dr. Polidoro cm apregoar
o próprio mérito. Como não temos thea-
tro o publico lhe agradecei á a dislr.icção.
Pena é que se dê em espetáculo a pe-
nas uma vez por semana.

Não podendo articular factos q' desa-
lionem o actual presidente, calumnia-o o
sr. dr. Polidoro, aeeusando-o de versa-
til e aritipalhico ao partido conservador,
que lhe nega a sua confiança pela im-
probidade politica de tf lem dado prova.
Em apoio destes juizos cila o Piaidignm:
um trecho de uma correspondoucia do
Diário do Povo, escripta tio Maranhão.
Se bem que não seja fácil encontrar um
homem igual ao sr. dr. Polidoro, achou
elle um simile perfeito no correspou-
dente do Diário do Povo.

0 Piauhy não iucerraem seo seio todos
os calumniidores. A planta, com» dam-
minha e maléfica, dá em todos o; climas.

Queira porem o sr. dr, Polidoro vr
nas seguintes linhas da Situar/m, órgão
do partido conservador do Maranhão, o
conceito em que é lido o sr. dr. Gomes
de Castro pelos seus correligionários:

« As correspondências d'esta cidade
« para o Diário do Pow são sempre
«acervos de calumnias. Adulterando
a os factos, inventando o que nunca
a se o deu, o autor rVaquelles escriplos
« só consegue desmoralisar-se mais no
« conceito publico.

a O sea favor de aceusar a nilminís-
« tração da província o leva a im-
« piitar, aos que apoiam o governo,« actos praticados pelos commandantes
a da g. nacional que pertencem ao lado
a liberal 1 Ousa até pretender explicar
« candidaturas, aliás naturaes e que não
« surpreenderam a pessoa alguma, por
> motivo dos mais íntimos negócios de
« íamilia; considerações que todo o ho-
« mem de brio respeita. Devorado de
« ambição, e não podendo conseguir
« uma cadeira na representação nacio-
a liai, procura ferir aos caracteres no-
a bres que se apresentam candidatos, co-
u* mó-séja o nosso distineto amigo (]\\
« Augusto Castro, disendo, o que è uma
a miserável falsidade, que elle apoiou a
a situação disgraçada tio progresso, tanto
« que foi. nomeado supplente do juiz
« municipal desta cidade pelo sr. dr.
« Epaminond;>s!. E' urna inépcia do
a correspondente e a prova ò com effeito
a de convencer*.' 0 nosso amigo está
» acima da calumnia; e seu procedi-
« mento na Gamara dos deputados foi.
« tão honesto e leal, os chefes conserva-
a dores apreciaram tanto os seus taien-
« tos e caracter, que o destinguiram-
« com uma importante commissão., es-
« tando elle auzente da CòYte.

<c O correspondente escreve tão so-
« mente para a Corte, e por isso se jul-
« ga autorisado a mentir e calumniai*; è
« uma opposição que não cria prosely-
« los, digam o quê quizerem os scepti-
« cos, alíilliados ern escola lão irnmoral.»

Quando foi que o sr. dr. Polidoro re-
cebeo tle seus amigos urna igual prova
de sympathia e apreço ?

Ja vai longo este artigo. Nb numero
seguinte apreciaremos a administração
do distineto e conhecido dr. Puiidoro, e

as sympaibias que o cercam na sua pro-
rvineia nital.

Teremos então oceasião do ver a in-
decência com que renega ell*.* o idolo n
que prestou genellnxo as mais baivis
adorações apenas cahio do aliai, (Pondo
distribuía diplomas de deputado, cartas
ileJui/.esile Direito, e patentes da guar-
da nacional.

rülíliçaçôcs geraes.
Couimmiimsfo.

OkIIUS 17 DF. DBZEMDHpnB 18üS.

Hoje pelas seis horas da tarde tivemos
o prazer de receber nesla vçltia Oeiras
o sr. d ri Domingos Monteiro Peixoto.
S. S. cercado de mais de 110 cavalheiros
que o furão encontrar a uma légua de-
distancia atravessou as ruas desta cida-
de alé a casta que seus amigos lhe ha-
viam preparado. As maneiras urbana.?
e delicadas dosr. dr. Peixoto tem pinho-
rado bastante os nos-njs corações, e de-
iiionstr.ido cabalmente de quanto e ca-
paz na sociedade atina educação que o
illuslra. Uma banda de musica m.ir-
ciai estava dante mão avisada para ;i
recepção de S. S.; mas seus amigos,
respeitando a oceasião. e talvez a im-
porlürudade deste signal de contou!amer.-
to quando estamos a ouvir as palavras
cheia» de noção religiosa do eloqüente
reverendo Frei Luis na santa missão,
resolveram queabanda não tocasse. O
sr. dr. Peixoto tem sido freqüentemente
visitado pela gente mais grada de Oei-
ras; mas nota-se que os poucos Hurla-
maques aqui exislenles, não sò o íiãu
visitaram, como alé o não compriineu ¦
Iam, como se osr. dr. Peixoto, lhes ti ves-
se causado a queda do poleiro. Pobres
de espirito, corações pequeninos, o que
preten.leis patentear com lauta qui xota-
di? De certo que tendes em pouca conta,
o dr. Peixoto? Elle quanto dará por
voz ?

Cremos que o sr. dr. Peixoto seguirá
brevemente pa.ia a villa dos Picos, á
syndicar da—questão—valente.

S. S.a terá uma oceasião muito azada
para conhecer por si quanto hão sido
cahnnniosas as palavras da^—Imprensa
a este respeito. O coronel Clementino
de Souza Martins está sendo victima das
mais negras injurias, que lhe atiram a
mãos chei;>s seus inimigos d'aqtHh villa,
e talvez que alé d'aqrii lhe tenham feito
recriminações ignominiosas,;

Náo podem íicar impunes tantos-de-
sacatos a lei e a moralidade pnblica,
exercidas na pessoa do coronel Clemen-
tino. Appellcmos portanto para o Sr.
Dr. Peixoto que illustiadoe perspicaz,
dotado mesmo de uma intelligencia íb-
vejavel,verificará convenientemente,quão
audaces são os calumniadores dos Picos,
na questão—-Valente.—para convencer-
se finalmente da inverdade do que se
tem dito contra o Coronel Clementino,
chamado hoje pelos amigos de hontem
—assissino. sicario., traidor, e outros e
pithetos com que o brindam sem mais
ceremonia.

* •»

A IKMlittlO.

JeUOMKNUA, 12 DK DKSEMBUO DR 1868.

A Imprensa n. 171 de 21 do mez que
findou, na 4." pagina, traz um historia
de onça, publicada a pedido e assigna-
da pelo snr.. Raimundo (dr.) declarando,
pouco mais ou menos o seguinte:

«Que milita nas fileiras liberaeseque
não podem merecer- llíe a miuina con-
fiança os homens que dirjgem o partido
conservador, maxime os de Jeromenha.»

Como é tolo o. pobre moço I
Terihò-iiiu realmente entrado na ca-
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«bòli tlpsrniblaiííi a pcrsuasTín do quo a]-| Sn isto não ó venlado venha a con

guem faz çabodal do suu pessoa—í.quo] testaçUo
os coriscrvadorcs d.ío o cavaco pnr não
lho inspiar a minima confiança?

a que lhos foi atirada* despresãn o re- do de quatorze mezes, que exerço o or. . túiacior da imprensa, lho agradecemos a otferta
- l •. i:;¦'.: I \nn n fxmn .lo ini-/ d.» direito nVstn • mm nos fez do seo primeiro numero.• nor nno. nao so h,iti«m íom inuivi- Lino o cai go ou pn/. <h. nnian »w^< t** i ., .. ,, |iui «|ut- n.n» m. iMu.iH «.um iiiumi a . , • i i.„,..w..n; »«l« JJaweiro.—N esta (li.i prestou jura-)s de sinVeliiaiUe quilate. comarca nno se afastou anula cio. cumpri- mmlo e tó|mm se ^n0V1 caímrft cloil.. para

•K' preciso convencei-o da sua nihili-
dado na ordwm dns cousas: 0 preciso a*
baixar-lho um pouco a giga.

Digamos pois algumas palavras, para
•que quem ainda não o conhecer liqmc
sabendo quo esse traste nada valo,ces-
tà abaixo de zero troz di.,s dc viagem;

Os Homens (\m dirigem opartido con-
servador na capital desta provincia. n
quem so refere ;i primeira parte do Ire-
dio supra transoripio, só votão a esso
neophyto a mais profunda compaixão, o
<Icspreso mais soberano.

Os desta villa, como bons catholicos.
•so compadecem e perdoão mais essa co-
artada extravagante, própria do juiz igno-
rante, quo, cego pelo interesse, não du-
vidou baixar portarias, para que fosse
cilada sua própria avò (!) aíim de vir a
esta villa lazer judici.dmente o inventa-
rio (le seos poucos bens.

Os homens que dirigehio partido con-
servador não aparihâo. por imnumda, a
luv  >>-<¦¦

pto;
duos íjo simemaiue q

Os homens que dirigem o partido con-
servador desta villa, assim como todo
mundo, c nhecem de, sobra a sua cora-
gem e não admirão mais esse acto de
bravura; ostiio satisfeitos, dão parabéns
,a sua fortuna por não merecerem i\cnn-
fiança desse manequim doutorado.

Nòs; porem, que somos praça do prol.
vnmor tomar o tal bicho a nossa conta.
applicando-lho uma dò-e que Sirva f'e

, exemplo a futuros sapos, que se queirão
metter a rabequistas.

Principiemos a lutucarobichmho. per-
guntando-lhe a que partido pertence, vis-
to como das palavras—miljta nas lil,ei-
ras liberaes—não se comprehendc,' nem
se podo induzir, que elle pertença a es-
ta politica; porem que, sendo conserva
dor ligueiro oü cousa qúe o valha, a se-
gue temporariamente, ate lhe ser otTé."
reciilá, a ponte.i\na lhe negarão quando
ultimamente quiz passar.

E nem se admire alguem d'isso., por
que não é fora de propósito esta no.ssa
observação, que fazemos sobre quem por
riatiirosa ò amphybjo.

Esperem todos que isto não tarda o
. então teremos outra declaração—porque

a difíiculdade esteve na primeira
Vamos agora a historia da confiança,
Se os chefes conservadores de Jero-

menha não lhe.merecem a minima con-
fiança, para quo a pouco tempo aceitou
delles cortas de favores para os amigos
de S. Gonçalo e da capital ?

Se os chefes conservadores de Jero-
menha não lhe merecem a minima con-

,, fiança para que para que estar can*-
çando a nossa paciência â repetir aquil-
lo que ninguém ignora?!

Paremos aqui e expliquemos o inigma
dessa declaração.

O homem foi a capital, onde ha mui-
to não ia; e, Ia indo. não quiz deixar de

, fazer uma asneira, de provar que ainda
é o mesmo: eis o seo fim.

O -velho Thomaz assim pensa, esta
sua oppinão è natural mento acenada;
pois conhece-lhes as voltas do corpo.

Concluamos.
Os liberaes d'aqui andão tristes, por

que o homem não passou ou nâo foi a-
ceifo: os conservadores vão dar um baile
em signal de sentimento por que o bixo—
miiila nas. fileiras liberaes! !

E' uma tristesa geral entre aquella

gente:—até os sinos chorarão.
Deus conserve o sr. Hâimimdo (dr.)

nas mesmas disposição de não dispensar
sua confiança aos conservadores.

Os liberaes andão tristes, repelimos:
ou antes andão desesperados, por não se

poderem ver livres do simolhaute tranca.

lia amigos que sò o diabo supporta:
o sr. Raimundo (dr.)esta neste caso pa-
ra com os liberaes, qun o olliSo do os-

gnelliH o sempre com medo do algo-
mn porquo realmente o homem ò
inrorritíivel.

Deixemos, porem, o pobre Uaimun-
do (<\\\) do quem aqui só o velho Tho-
maz se lembra, segundo nos disse, isto
mesmo quando tem dc encommendal-o
em suas orações, o vamos oecupar-nos
de outros negócios que mais iiileressão.

E sem mais aquella ato o seguinte
correio.

Ihante assorção, porquo i filia educação
o jovinlidade de quo e- dotado o Dr. Li-
no estão acima dos seus gratuitos de-
tractores. Convenção-so os seus inimi-
gos do quo a censura pela imprensa, a
injuria e difamação nao o entimidãonem
o arredarão do cumprimento de seus dc-
veros, senda quo ató hoje tem trilhado,
e encontrara sempre amigos, quo se
encarreguem dc sua defesa.

O sapo preto.

m da
Prlaxríj»í» ümijícritt!.

Por oceasião do lermos o n.
Imprensa,ov^Tv) do partido liberal d'esta
provincia, publicado a 21 do mez (indo,
deparamos, no seu noticiário, com ai-
gümas linhas recheadas do injurias con-
tra o nosso honrado c distineto juiz do
direito substituto dr. Lino Leoncio de
Assumpção, e outros cidadãos presti-
nosoi dlesta comarca. No longo perio-

"NOTEIMIIQ.

iJherttl 5*-aBJ!--yo!ifl«v— Fomos ol.se-
ninados com o primeiro n. Mesto jornal, ultima-
mente publicáilo u'esta cidade, Mo qual é redac-
tor o Sr- Dr. 1'oliMoro César Biirtomanuct O Pi-
auhyimse. segundo inculca, éMislinauoí salvar
os interesses ligitimosdo. partido" liberal, talvez
mal ilefcmlidos pela Mpmt$(i,quc naturalmen-
te deve ser submettiMa a conselho de guerra
pnra justificar-se ou responder por suas culpas.
Não iluviMamos d'au Unidade do 1'iauhyense na
sua competência. São negócios de familia, em
que não ti prudente invptyér-nos;mâsadífferen-
ça que Itie notamos por ora sobre aquella pare-
Ce consistir na tendência que mostra pelodomi-
nio exclusivo e de familia. Saudando ao novo

mento de seus deveres, e nem praticou
acto algum, que do leve tisiasso a ca-
deira, que honrosamente occupa: sem-
pre. estranho aos negócios politicos
(festa localidade, e entregue ao estudo
tem dcslribuido com imparcialidade jus-
iiça a grandes, pequenos, a fracos o
poderosos, collocàndo-se assim na ver-
d ideira altura do cargo, que lhe foi con-
tildo: entretanto nem assim deixou de
ser victima das aceusações injustas de
seus inimigos gratuitos, que com o uni-
co fim de desprestigial-o perante aquel-
les que o não conhecem, procura!) in-
verter todos os seus actos, ainda os
mais simples; mas o publico, esse ju-
ii. imparcial, despido dos senlimen-
tos ignóbeis, que dominarão os seus de-
tractores, lavrará a sua sentença segun-
do as provas apresentadas.

Hoferindo-nos ao que, disem com re-
lação ao ex-escrivão Francisco da Sil-
veira Gadelha, ó bastante dizer para
ci nfundir aos seus detractores— que
denunciado elle como um dos autores
do falsidade de uma escriptora de hy-
potliéca, e complico no crime de estel-
lionato, quo seu comparsa Ignacio Soa-
res Gòdinho Guaraná acabou de com-
metter, preparava-se para fugir para a
Provincia do Ceará; quando escropuloso
comoéoDiilegido de Policia deste termo,
Tenente Coronel Joaquim Domingiies
Moreira, ordenou a sua prisão em 28
de setembro próximo findo., formou-lhe
culpa e pronunciou-o.a 19 de Outubro,
como incurso no artigo 167 do código
criminal, cujo despacho foi reformado
pelo juiz municipal, por ser este cri-

írne, praticado pelo escrivão, de res-
portabilidade. A 20 do mesmo mez
o meritissiino Dr. juiz de Direito, de-
pois de lhe serr emettidas as compe-
(entes peças, ordenou que fosse ouvido
o mesmo escrivão, como despoem os
artigos 159 do cod. do proc. crim.. o
398 do Reg, de 31 de Janeiro de 1842.
Fez o dito escrivão, ja tendo recebido
a nota da culpa, que na forma da lei
lho mandou dar o Di*. Lino, a 23 do
mesmo mez de Outubro uma petição
requcrendo-lho ordem de—ílabeasGor-
.pus, que lhe foi negada.

Finalmente com referencia ao que diz
o redactor do noticiário sobre o jogo, o
um embuste tão miserável e nogento, ou
péssimo gosto de detratar, que se toca-
mos n'eÍÍe é mais para que se conhe-
ça a compaixão e despreso. que merecem
certos caracteres, que com o lim de pre-
judicar a reputação alheia lanção mão
da mentira, injuria e do todos os meios
ignóbeis..do que para contestar some-

posse a.nova eannra eieir p
o quatriênio de 1860 a 1872.. que por sua w.
jurainehtou os riovòs. juizes do paz.. Dos anti-
^os vereadores liboraes ap^ms conipanwo para
impossar os novos eleitos o Sr. capitão Prede-
rico Jorge Ribeiro Cavalcante, que eom este
seu procedimento se mostrou mais tib»ral do
que s»os amigos c o único (Pelles que s'act.a\"i
n'altura do honroso cari.o confiado ao seu pa-
triotissimo e merecimento. Qimm n/50 sabe ser
pequeno é indigno de si>r gramK e. o Sr. ca-
pilão Frederico revelou-se na verdade muito su-
perior aos seos adeptos.

J__H_*ast.2ft!«>.'=0 nosso amigo Fernando
Antonio d" Aguiar Almendra queixou-se ao snr
dr. Newton Cezar Builamaqiií'. l-.° supplente
do juiz .nunieipal do 'termo—em exercício, do
vaqueiro de um iriMo do capitão Jeremias', que
lhe furtara uma vacen.

O dr. Newton, rt.ío obstante a naturm do
crime, disse ao oflendido que devia procurar ad-
vogado, e. lhe lembrava, seo irmão dr Polidoro
Ozar Bu:lamaqnr>;'adve:tiiHlo-o porem de cjue
seo irmão não éra ailvog.-ido M,vpoivvo dirilieiro

Que o snr. dr. Polidoro não é de pouco di-
nheirb janiis sabíamos, assim como ficamos ce'-
tos de óra em diante, de que si osr dr. Nè.wton
é bom juiz, ainda é melhor irmão. Matheus.
primeiro os teus.

Alem destas boas qnalida !es que o.snr. dr.
Newton revela com este. facto, mostra conheci-
mentos jurídicos, apesar de não Fer .prolessionrd
e ter pouca pratica: é que elle foi talhado para
a scieneia do direito, embora não se lenha mos-
trado menos habilitado na sua proüssão de eu
genheiro."Nontoaçãí».—O Sr. Diomedes Uasilio de
Castro Romeu foi nomeado i-a escripturarlo da
lhesouraria de fazenda dVsta provincia.

I»!.sííiras snsJsíifijMKCM.—O art. 84
d'estas ordenanças dispõe:---» Ffi proliibido ex-
« pressamente, o uso de ceroulas a ipiaesquer
« pessoas que tranzitarem pelas ruas tia cidade;
. usando de calça e camisa por dentro, sob
« pena de multa de 1:000 reis nor cada vez

<> pagos immediatamente ou um dia de prisão »
Esta disposição oíTende ao pudor e aos bons
costumes c não pode por isso ser sustentada
pela nova câmara, a quem pedimos nos livre de
ser atracados todos os dias pelos seus guardas,
c flscaes e revistados na praça .publica. Não ó
relutância nossa, acreditem. E impossível aeos*
lumar-nós a andar sem ceroulas, assim como
não ójusto que para satisfazer r-.o gosto exqui-
sito de um só homem se oíFenda a decência e
se resista ao clamor geral dos habitantes deste
municipio, pois a excepção do Sr. capitão Fer-
nando Freire não sabemos que alguem mais se
desgoste dfiandar com ceroiila.

Valha-nos o bom senso da nova carpara.

pela imprensa, apregoado, e affixado
no logar do. costume.

Paço <la câmara municipnlde Tbc-
resina, 8 de JL-neiro de lo09.

Jusé Rodrigues Eloas.—P,
Lycurgo de Paiva.—S.

Üe ordem do direçior gorai da ins*
trucção publica da provincia, se fa/. pu-
blico, para conhecimento de quem per-
tencer, que de conformidapo com o ar-
tigo 24 | único do regulamento n* 35
de 21 de novembro do 18C4, terA la-
gar da data deste a tres meses, concur-
so para prehoricimenlo das cadeiras ya-
gas de primeiras lettras (I." gr;\o ) do
se.io mascolino das villas de Principo
Imperial e S. Raimundo Nonato.

As matérias do concurso são as dosi-
gnadas no art. 25 do mesmo regulamen-
to.

As possôas que se quiserem propor,
deverão apresentar seus requerimentos
instruídos com documentos que provem
habilitações na forma do artigo 19a 2!J
do citado regulamento.

Secretaria da instrucção publica em.
Theresina, 5 de novembro de 1808.

O secretario.
Cândido de Moraes Rego.

Ò Sr, Administrador intirífto
do correio dasta Frcvinoia manda
faseí publico para conhecimento
do quem convier, que de ora em
diante oa Pedestres partem com
as malas desta admiuistração pa-
ra a Agencia do correio de Ca,xias
nos dias 6. 13, 21 e 28 o cbegão
nesta capital hos dias 11, 18, 2®,
e 3 do cada mez.

Administração do Correio do
Piauiiy, 24 do Dezembro de 1888.

Servindo do Contador
João.da Costa Nem.

¦ EMTÂES. .
_h.l II i i i. •¦!¦'¦ i— .-¦ -¦»

A câmara municipal da cidade Tlie-
resina, capital do Piauhy, & &.

Faz saber que em sossãor;ordina-
ria do dia 12 do corrente,,tem de ser
arrematada; á quem mais der, aaíTo-
ri ção do pesos e medidas deste mu-
nicipio.

Aí pessoas, pois que se quiserem
propor a dita arrematação doverão
áppresenlai^se no indicado dia, com-

petenlemonle habilitadas, por si oa

por seus procuradores.
E para que chegue ao conheci-

mento de todos, este será publicado

¦ ''ÃMmMGím.i "

Manoel Raimundo da Paz & Ir
mão, comprão o pagão bem: qscrah
vos moço,s (.sem deleito, ) palacõts
e prata miúda, moedas de ouro-bra-
siieiras—e soberanos, ouro brasileiro
om obras velhas (sendo bom, ) pra-
Ia tambem ent obras, algodão em
piuma, couros, solla o outros quaes
quer gêneros de exportação,

0> mesmos antiunciantes estão
vendendo fasendas e os mais gene-
ros que toem em casa, quasi pelo
custo do Maranhão, contanto que se*
ja a dinheiro avista.

Palacoens brazileiros, hespanhoes,
e moedas de ouro compra e paga
com bom prêmio Fortunato do Mel-
lo Pereira I3asto»

Bacellar k Parente, querem ven-
der a casa que possuem na rua bella
desla cilade, e que fica defronte do
sr. Carmo. E' uma boa casa, com
a r m a ção para loja.  - 

_
Oabaixo a.ssignado arrematante ilos

disimos da Freguesia de Marvão, do
2.° Pagamento de 1864 a 1805; roga
a todos os conti ibuintes e com especi-
alidade a quellcs que não morão cm
ditla freguezia, que quanto anies espe-
ção suas ordens, aos seus procurado-
res ou vaqueiros para satisfaserem ao
anunciante logo que este se apresento
,pas respectivas fasendas a importai.-
cia de seas lançamentos em novilhos
ou moeda

Barras 12 de Novembro de 1868.
João de Deos Moreira de Carvalho.

Typ. (ionsí.ilucional.-^írnpresso pot
Ántoniü da Costa Neves.—18^»-."

¦


